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RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE BARRA DO CHOÇA
ADVOGADOS : MAGNO ISRAEL MIRANDA SILVA - BA026125

CLÁUDIA SAYURI SHIGEKIYO MIRANDA SILVA - BA023879
AGRAVADO : MARIA DO CARMO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADOS : KINDVALL BIAO SANTOS - BA031639

ROSANA MARCIA TINOCO LEITE - BA030149
 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO ESTADO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos 
Morais ajuizada em desfavor do município de Barra do Choça por servidora pública 
vinculada aos quadros do ente estatal, tendo em vista o fato de não ter havido 
repasse à instituição bancária dos valores descontados a título de empréstimo.
2. Conforme já disposto no decisum combatido, no tocante à responsabilidade 
objetiva do município e ao valor indenizatório, o Colegiado originário destacou (fls. 
173-174): "Inicialmente, suscita o município apelante sua ilegitimidade passiva, 
alegando que a responsabilidade seria da Caixa Econômica Federal, visto sua 
obrigação contratual de notificar o mutuário para comprovar a dedução da prestação 
do mútuo em folha de salário. Entretanto, no contrato de empréstimo consignado em 
análise, o município recorrido é o responsável por fazer o desconto diretamente da 
folha de salário do servidor, com o repasse dos valores à instituição financeira, 
sendo que esta última obrigação, conforme confessado pelo próprio apelante, não foi 
por ele realizada, tendo ocorrido tão somente os descontos sem o repasse. Por 
conseguinte, não há que se falar em ilegitimidade passiva do Município para figurar 
no processo, devendo ser afastada a referida preliminar. Quanto aos danos morais, 
estes se mostram devidos, uma vez que verificada conduta ilícita passível de 
responsabilização por parte do município réu, ora apelante, ao realizar descontos na 
folha de pagamento da parte autora, porém sem o devido repasse à instituição 
financeira com a qual esta firmou contrato de empréstimo consignado. Ao não 
efetuar os repasses, omitindo-se o Município de fazer o quanto lhe era devido, há 
nexo de causalidade entre o ato omissivo e o dano causado, já que a instituição 
financeira passou a realizar cobranças à autora para que realizasse o adimplemento 
dos valores que, no entanto, já haviam sido descontados pelo Município."
3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido – no que tange à 
configuração de responsabilidade civil do Estado, no caso, e aos valores adequados a 
título de indenização por danos morais – seria necessário exceder as razões 
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colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-
probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7 desta Corte: 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial."
4. Agravo Interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 13/08/2024 a 19/08/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Mauro Campbell Marques, Teodoro Silva 
Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
 
                    Brasília, 19 de agosto de 2024.

 

Ministro Herman Benjamin 
Relator
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO ESTADO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos 
Morais ajuizada em desfavor do município de Barra do Choça por servidora pública 
vinculada aos quadros do ente estatal, tendo em vista o fato de não ter havido 
repasse à instituição bancária dos valores descontados a título de empréstimo.
2. Conforme já disposto no decisum combatido, no tocante à responsabilidade 
objetiva do município e ao valor indenizatório, o Colegiado originário destacou (fls. 
173-174): "Inicialmente, suscita o município apelante sua ilegitimidade passiva, 
alegando que a responsabilidade seria da Caixa Econômica Federal, visto sua 
obrigação contratual de notificar o mutuário para comprovar a dedução da prestação 
do mútuo em folha de salário. Entretanto, no contrato de empréstimo consignado em 
análise, o município recorrido é o responsável por fazer o desconto diretamente da 
folha de salário do servidor, com o repasse dos valores à instituição financeira, 
sendo que esta última obrigação, conforme confessado pelo próprio apelante, não foi 
por ele realizada, tendo ocorrido tão somente os descontos sem o repasse. Por 
conseguinte, não há que se falar em ilegitimidade passiva do Município para figurar 
no processo, devendo ser afastada a referida preliminar. Quanto aos danos morais, 
estes se mostram devidos, uma vez que verificada conduta ilícita passível de 
responsabilização por parte do município réu, ora apelante, ao realizar descontos na 
folha de pagamento da parte autora, porém sem o devido repasse à instituição 
financeira com a qual esta firmou contrato de empréstimo consignado. Ao não 
efetuar os repasses, omitindo-se o Município de fazer o quanto lhe era devido, há 
nexo de causalidade entre o ato omissivo e o dano causado, já que a instituição 
financeira passou a realizar cobranças à autora para que realizasse o adimplemento 
dos valores que, no entanto, já haviam sido descontados pelo Município."
3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido – no que tange à 
configuração de responsabilidade civil do Estado, no caso, e aos valores adequados a 
título de indenização por danos morais – seria necessário exceder as razões 
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colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-
probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7 desta Corte: 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial."
4. Agravo Interno não provido.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se de 

Agravo Interno contra decisão de fls. 314-317, que conheceu do Agravo do art. 1.042 do 

CPC para não conhecer do Recurso Especial, tendo em vista a inviabilidade de analisar, 

em Recurso Especial, o cumprimento dos requisitos da responsabilidade civil do Estado, 

além de reapreciar a proporcionalidade do quantum indenizatório fixado a título de danos 

morais. Incidência do entendimento da Súmula 7 do STJ.

O agravante sustenta, em suma (fl. 535):
 

Contudo, fora devidamente acusado a divergência jurisprudencial, e 
cumprindo o princípio da dialeticidade quanto a possibilidade de julgamento do 
recurso perante o Superior Tribunal de Justiça, sendo devido sim seu julgamento, 
posto a violação de dispositivos e mesmo de entendimento consolidado, não 
encontrando óbice na Sumula 7, pois não se trata de revolvimento de matéria fático-
probatória, mas sim de revaloração do que fora alegado nas peças e decisões, sendo 
apenas necessário, que se reavalie o que a Corte a quo avaliou equivocadamente.

Destacou-se no Agravo em Recurso Especial que está sendo replicado 
equívoco, sem que se faça a devida analise quanto a fatores alegados, bem como sua 
valoração, pois fora claramente alegado que a ora Agravada não chegou a juntar aos 
autos, qualquer comprovante que ateste que houve, efetivamente, a negativação de 
seu nome Agravada em órgãos de proteção ao crédito. Isso porque, de fato, não 
houve tal inscrição indevida.

Portanto, não se trata somente de análise dos valores fixados, mas sim de 
argumentos lançados e não analisados devidamente pela Corte Estadual ou pelo 
magistrado de piso, estando em confronto com outras Cortes, e sendo necessário que 
essa Corte Superior pacifique a questão.

Necessário ressaltar que, para a análise perante o Superior Tribunal de 
Justiça, da questão posta acerca da violação dos artigos 186,187 e 927, do Código 
Civil, não é necessário o revolvimento fático, mas apenas revaloração.

 
Postula a reconsideração da decisão agravada ou provimento, pelo Colegiado, 

do Agravo Interno.

Impugnação ao Agravo apresentada às fls. 337-345.
É o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 23.07.2024.

O Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos hábeis 

para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o entendimento nela 
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firmado.

Cuida-se, na origem, de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por 

Danos Morais ajuizada em desfavor do município de Barra do Choça por servidora 

pública vinculada aos quadros do ente estatal, tendo em vista o fato de não ter havido 

repasse à instituição bancária dos valores descontados a título de empréstimo.

Conforme já disposto no decisum combatido, no tocante à responsabilidade 

objetiva do município e ao valor indenizatório, o Colegiado originário destacou (fls. 173-

174):
 

Inicialmente, suscita o município apelante sua ilegitimidade passiva, 
alegando que a responsabilidade seria da Caixa Econômica Federal, visto sua 
obrigação contratual de notificar o mutuário para comprovar a dedução da prestação 
do mútuo em folha de salário.

Entretanto, no contrato de empréstimo consignado em análise, o 
município recorrido é o responsável por fazer o desconto diretamente da folha de 
salário do servidor, com o repasse dos valores à instituição financeira, sendo que 
esta última obrigação, conforme confessado pelo próprio apelante, não foi por ele 
realizada, tendo ocorrido tão somente os descontos sem o repasse.

Por conseguinte, não há que se falar em ilegitimidade passiva do 
Município para figurar no processo, devendo ser afastada a referida preliminar.

Quanto aos danos morais, estes se mostram devidos, uma vez que 
verificada conduta ilícita passível de responsabilização por parte do município réu, 
ora apelante, ao realizar descontos na folha de pagamento da parte autora, porém 
sem o devido repasse à instituição financeira com a qual esta firmou contrato de 
empréstimo consignado.

Ao não efetuar os repasses, omitindo-se o Município de fazer o quanto 
lhe era devido, há nexo de causalidade entre o ato omissivo e o dano causado, já que 
a instituição financeira passou a realizar cobranças à autora para que realizasse o 
adimplemento dos valores que, no entanto, já haviam sido descontados pelo 
Município.

 
Para afastar as premissas e conclusões a que chegou o órgão julgador quanto à 

responsabilidade, seria indispensável revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, 

o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Ademais, a revisão do quantum indenizatório em Recurso Especial somente é 

possível nos casos em que o valor se revelar ínfimo ou excessivo, que não é a hipótese 

dos autos. Portanto, incide a Súmula 7/STJ também sobre esse ponto.

Nesse sentido:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPO
NSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.

1. Cuida-se, na origem, de Ação de Indenização por Danos Morais, 
ajuizada em desfavor do Estado do Amapá, em razão da morte do filho da parte 
autora, ocorrida nas dependências do Hospital de Emergências Estadual, no dia 
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22.1.2017, decorrente da omissão na prestação de atendimento médico à referida 
vítima de atropelamento.

2. A sentença de procedência foi mantida pelo Tribunal de origem, 
nesses termos: "comprovada a gravidade do quadro clínico, a conclusão lógica é que 
houve falha na prestação do serviço médico do Estado quando os agentes públicos 
mantiveram o paciente por cerca de 10 (dez) horas no corredor do hospital, na 
mesma maca do SAMU, ao invés de submetê-lo a tratamentos mais intensivos, 
impondo dor e angústia ao autor por acompanhar de perto o sofrimento do filho até a 
morte. Neste diapasão, vislumbro que o Juízo a quo não responsabilizou civilmente 
o Estado porque não garantiu a vida do paciente, como tenta supor o apelante, mas 
porque se constata o verdadeiro descaso com as providências necessárias para lhe 
possibilitar mínima chance de sobrevivência".

3. Quanto ao valor fixado a título de reparação por danos morais, o 
acórdão impugnado consignou que a indenização fixada pelo juízo de primeira 
instância seria razoável, diante do caso concreto: "Quanto ao valor 
da indenização, considerando as peculiaridades do caso, verifica-se que o quantum 
fixado na origem não fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
servindo, a um só tempo, para compensar o autor e repreender o réu, para que 
ofereça tratamento médico-hospitalar digno e eficiente para a sociedade. Destarte, 
não configurada a alegada violação ao princípio da razoabilidade na fixação do valor 
indenizatório, com a possibilidade de enriquecimento sem causa do apelado, não há 
que falar em redução do valor fixado (R$ 20.000,00), que atende aos parâmetros 
deste Tribunal de Justiça".

4. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido - no que 
tange à configuração de responsabilidade civil do Estado, no caso, bem como no que 
concerne aos valores adequados a título de indenização por danos morais - seria 
necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda 
incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, 
conforme Súmula 7 desta Corte: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja Recurso Especial."

5. A divergência jurisprudencial, com fundamento na alínea "c" do 
permissivo constitucional, fica prejudicada em razão do óbice da Súmula 7/STJ, 
porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o acórdão combatido e os 
arestos paradigmas, visto que as suas conclusões díspares ocorreram, não em razão 
de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, em virtude de 
fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada 
processo.

6. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1.904.870/AP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, DJe 1º/7/2021)
 
Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na 

decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância com 

entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo Interno que contra ela se 

insurge.

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo Interno.

É como voto.
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ADVOGADOS : KINDVALL BIAO SANTOS - BA031639
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AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE BARRA DO CHOÇA
ADVOGADOS : MAGNO ISRAEL MIRANDA SILVA - BA026125

CLÁUDIA SAYURI SHIGEKIYO MIRANDA SILVA - BA023879
AGRAVADO : MARIA DO CARMO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADOS : KINDVALL BIAO SANTOS - BA031639

ROSANA MARCIA TINOCO LEITE - BA030149

Documento eletrônico VDA42922696 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS,    Assinado em: 20/08/2024 00:33:19
Código de Controle do Documento: 639e3cf2-564c-4b7e-832f-4e41b3ad4332



TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
13/08/2024 a 19/08/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Mauro Campbell Marques, Teodoro Silva 
Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.

 

Brasília, 19 de agosto de 2024
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